
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

........................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

........................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

........................................................................................................................................................... 

 

Art. 36. O currículo do ensino médio observará o disposto na Seção I deste Capítulo e 

as seguintes diretrizes:  

I - destacará a educação tecnológica básica, a compreensão do significado da ciência, 

das letras e das artes; o processo histórico de transformação da sociedade e da cultura; a língua 

portuguesa como instrumento de comunicação, acesso ao conhecimento e exercício da cidadania;  

II - adotará metodologias de ensino e de avaliação que estimulem a iniciativa dos 

estudantes;  

III - Será incluída uma língua estrangeira moderna, como disciplina obrigatória, 

escolhida pela comunidade escolar, e uma segunda, em caráter optativo, dentro das 

disponibilidades da instituição.  

§1º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação serão organizados de tal 

forma que ao final do ensino médio o educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem;  

III - domínio dos conhecimentos de Filosofia e de Sociologia necessários ao exercício 

da cidadania.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º Os cursos do ensino médio terão equivalência legal e habilitarão ao 

prosseguimento de estudos.  

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Seção IV-A 
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Da Educação Profissional Técnica de Nível Médio 

(Seção acrescida pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 36-A. Sem prejuízo do disposto na Seção IV deste Capítulo, o ensino médio, 

atendida a formação geral do educando, poderá prepará-lo para o exercício de profissões técnicas.  

Parágrafo único. A preparação geral para o trabalho e, facultativamente, a habilitação 

profissional poderão ser desenvolvidas nos próprios estabelecimentos de ensino médio ou em 

cooperação com instituições especializadas em educação profissional. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 11.741, de 16/7/2008) 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

(Redação dada pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e tecnológica, inclusive 

no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento 

ou conclusão de estudos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.741, de 

16/7/2008) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos 

regulares, oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à 

capacidade de aproveitamento e não necessariamente ao nível de escolaridade. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:  

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo;  

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 

colaborar na sua formação contínua;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;  

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou 

de outras formas de comunicação;  

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;  
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VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 

relação de reciprocidade;  

VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão das 

conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição.  

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nºs 4.024, de 20 de dezembro de 1961, e 

5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nºs 9.131, de 24 de novembro de 

1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, ainda, as Leis nºs 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 

7.044, de 18 de outubro de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer 

outras disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Paulo Renato Souza  
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LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961 
(Revogada parcialmente pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) 

 
 

Fixa as Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I  

DOS FINS DA EDUCAÇÃO  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996) 

 

TÍTULO II 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 
(Revogada pela Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996) 

 

 

 Fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 1° e 2º 

graus, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO ENSINO DE 1º E 2º GRAUS 

 

Art. 1º O ensino de 1º e 2º graus tem por objetivo geral proporcionar ao educando a 

formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidades como elemento de auto-

realização, qualificação para o trabalho e preparo para o exercício consciente da cidadania.  

§ 1º Para efeito do que dispõe os artigos 176 e 178 da Constituição, entende-se por 

ensino primário a educação correspondente ao ensino de primeiro grau e por ensino médio, o de 

segundo grau.  

§ 2º O ensino de 1° e 2º graus será ministrado obrigatòriamente na língua nacional.  

 

Art. 2º O ensino de 1º e 2º graus será ministrado em estabelecimentos criados ou 

reorganizados sob critérios que assegurem a plena utilização dos seus recursos materiais e 

humanos, sem duplicação de meios para fins idênticos ou equivalentes.  

Parágrafo único. A organização administrativa, didática e disciplinar de cada 

estabelecimento do ensino será regulada no respectivo regimento, a ser aprovado pelo órgão 

próprio do sistema, com observância de normas fixadas pelo respectivo Conselho de Educação. 

........................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 2.208, DE 17 DE ABRIL DE 1997 
(Revogado pelo Decreto nº 5.154, de 23 de Julho de 2004) 

 

 

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 42 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A educação profissional tem por objetivos:  

 

I - promover a transição entre a escola e o mundo do trabalho, capacitando jovens e 

adultos com conhecimentos e habilidades gerais e específicas para o exercício de atividades 

produtivas;  

II - proporcionar a formação de profissionais, aptos a exercerem atividades 

específicas no trabalho, com escolaridade correspondente aos níveis médio, superior e de pós-

graduação;  

III - especializar, aperfeiçoar e atualizar o trabalhador em seus conhecimento 

tecnológicos;  

IV - qualificar, reprofissionalizar e atualizar jovens e adultos trabalhadores, com 

qualquer nível de escolaridade, visando a sua inserção e melhor desempenho no exercício do 

trabalho.  

 

Art. 2º. A educação profissional será desenvolvida em articulação com o ensino 

regular ou em modalidades que contemplem estratégias de educação continuada, podendo ser 

realizada em escolas do ensino regular, em instituições especializadas ou nos ambientes de 

trabalho.  

 

Art. 3º. A educação profissional compreende os seguintes níveis:  

 

I - básico: destinado à qualificação, requalificação e reprofissionalização de 

trabalhadores, independente de escolaridade prévia;  

II - técnico: destinado a proporcionar habilitação profissional a alunos matriculados 

ou egressos do ensino médio, devendo ser ministrado na forma estabelecida por este Decreto;  

III - tecnológico: correspondente a cursos de nível superior na área tecnológica, 

destinados a egressos do ensino médio e técnico.  

 

Art. 4º. A educação profissional de nível básico é modalidade de educação não-

formal e duração variável, destinada a proporcionar ao cidadão trabalhador conhecimentos que 

lhe permitam reprofissionalizar-se, qualificar-se e atualizar-se para o exercício de funções 
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demandadas pelo mundo do trabalho, compatíveis com a complexidade tecnológica do trabalho, 

o seu grau de conhecimento técnico e o nível de escolaridade do aluno, não estando sujeita à 

regulamentação curricular. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 5.154, DE 23 DE JULHO DE 2004 
 

 

Regulamenta o § 2º do art. 36 e os arts. 39 a 41 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A educação profissional, prevista no art. 39 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), observadas as diretrizes 

curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, será desenvolvida por 

meio de cursos e programas de:  

 

I - formação inicial e continuada de trabalhadores;  

II - educação profissional técnica de nível médio; e  

III - educação profissional tecnológica de graduação e de pós-graduação.  

 

Art. 2º. A educação profissional observará as seguintes premissas:  

 

I - organização, por áreas profissionais, em função da estrutura sócio-ocupacional e 

tecnológica;  

II - articulação de esforços das áreas da educação, do trabalho e emprego, e da ciência 

e tecnologia.  

 

Art. 3º. Os cursos e programas de formação inicial e continuada de trabalhadores, 

referidos no inciso I do art. 1o, incluídos a capacitação, o aperfeiçoamento, a especialização e a 

atualização, em todos os níveis de escolaridade, poderão ser ofertados segundo itinerários 

formativos, objetivando o desenvolvimento de aptidões para a vida produtiva e social.  

 

§ 1º Para fins do disposto no caput considera-se itinerário formativo o conjunto de 

etapas que compõem a organização da educação profissional em uma determinada área, 

possibilitando o aproveitamento contínuo e articulado dos estudos.  

§ 2º Os cursos mencionados no caput articular-se-ão, preferencialmente, com os 

cursos de educação de jovens e adultos, objetivando a qualificação para o trabalho e a elevação 

do nível de escolaridade do trabalhador, o qual, após a conclusão com aproveitamento dos 

referidos cursos, fará jus a certificados de formação inicial ou continuada para o trabalho.  

 

Art. 4º. A educação profissional técnica de nível médio, nos termos dispostos no § 2º 

do art. 36, art. 40 e parágrafo único do art. 41 da Lei nº 9.394, de 1996, será desenvolvida de 

forma articulada com o ensino médio, observados:  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

I - os objetivos contidos nas diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação;  

II - as normas complementares dos respectivos sistemas de ensino; e  

III - as exigências de cada instituição de ensino, nos termos de seu projeto 

pedagógico.  

 

§ 1º A articulação entre a educação profissional técnica de nível médio e o ensino 

médio dar-se-á de forma:  

 

I - integrada, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental, 

sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação profissional técnica de nível 

médio, na mesma instituição de ensino, contando com matrícula única para cada aluno;  

II - concomitante, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino fundamental 

ou esteja cursando o ensino médio, na qual a complementaridade entre a educação profissional 

técnica de nível médio e o ensino médio pressupõe a existência de matrículas distintas para cada 

curso, podendo ocorrer:  

a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis;   

b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; ou   

c) em instituições de ensino distintas, mediante convênios de 

intercomplementaridade, visando o planejamento e o desenvolvimento de projetos pedagógicos 

unificados;   

 

III - subseqüente, oferecida somente a quem já tenha concluído o ensino médio.  

 

§ 2º Na hipótese prevista no inciso I do § 1o, a instituição de ensino deverá, 

observados o inciso I do art. 24 da Lei nº 9.394, de 1996, e as diretrizes curriculares nacionais 

para a educação profissional técnica de nível médio, ampliar a carga horária total do curso, a fim 

de assegurar, simultaneamente, o cumprimento das finalidades estabelecidas para a formação 

geral e as condições de preparação para o exercício de profissões técnicas.  

 

Art. 5º. Os cursos de educação profissional tecnológica de graduação e pós-graduação 

organizar-se-ão, no que concerne aos objetivos, características e duração, de acordo com as 

diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação.  

 

Art. 6º. Os cursos e programas de educação profissional técnica de nível médio e os 

cursos de educação profissional tecnológica de graduação, quando estruturados e organizados em 

etapas com terminalidade, incluirão saídas intermediárias, que possibilitarão a obtenção de 

certificados de qualificação para o trabalho após sua conclusão com aproveitamento.  

§ 1º Para fins do disposto no caput considera-se etapa com terminalidade a conclusão 

intermediária de cursos de educação profissional técnica de nível médio ou de cursos de educação 

profissional tecnológica de graduação que caracterize uma qualificação para o trabalho, 

claramente definida e com identidade própria.  

§ 2º As etapas com terminalidade deverão estar articuladas entre si, compondo os 

itinerários formativos e os respectivos perfis profissionais de conclusão.  
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Art. 7º. Os cursos de educação profissional técnica de nível médio e os cursos de 

educação profissional tecnológica de graduação conduzem à diplomação após sua conclusão com 

aproveitamento.  

 

Parágrafo único. Para a obtenção do diploma de técnico de nível médio, o aluno 

deverá concluir seus estudos de educação profissional técnica de nível médio e de ensino médio.  

 

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 9º. Revoga-se o Decreto nº 2.208, de 17 de abril de 1997.  

 

Brasília, 23 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Fernando Haddad  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 30 DE JANEIRO 2012 
 

 

Define Diretrizes Curriculares Nacionais para o 

Ensino Médio. 

 

 

O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, em 

conformidade com o disposto no artigo 9º, § 1º, alínea "c" da Lei nº 4.024/61, de 20 de dezembro 

de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, nos artigos 22, 23, 

24, 25, 26, 26-A, 27, 35, 36,36-A, 36-B e 36-C da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e 

tendo em vista o Parecer CEB/CNE nº 5/2011, homologado por Despacho do Senhor Ministro de 

Estado da Educação, publicado no DOU de 24 de janeiro de 2011, resolve: 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR E FORMAS DE OFERTA 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

FORMAS DE OFERTA E ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 14. O Ensino Médio, etapa final da Educação Básica, concebida como conjunto 

orgânico, sequencial e articulado, deve assegurar sua função formativa para todos os estudantes, 

sejam adolescentes, jovens ou adultos, atendendo, mediante diferentes formas de oferta e 

organização: 

I - o Ensino Médio pode organizar-se em tempos escolares no formato de séries 

anuais, períodos semestrais, ciclos, módulos, alternância regular de períodos de estudos, grupos 

não seriados, com base na idade, na competência e em outros critérios, ou por forma diversa de 

organização, sempre que o interesse do processo de aprendizagem assim o recomendar;  

II - no Ensino Médio regular, a duração mínima é de 3 (três) anos, com carga horária 

mínima total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, tendo como referência uma carga horária 

anual de 800 (oitocentas) horas, distribuídas em pelo menos 200 (duzentos) dias de efetivo 

trabalho escolar; 

III - o Ensino Médio regular diurno, quando adequado aos seus estudantes, pode se 

organizar em regime de tempo integral com, no mínimo, 7 (sete) horas diárias; 

IV - no Ensino Médio regular noturno, adequado às condições de trabalhadores, 

respeitados os mínimos de duração e de carga horária, o projeto político-pedagógico deve 

atender, com qualidade, a sua singularidade, especificando uma organização curricular e 

metodológica diferenciada, e pode, para garantir a permanência e o sucesso destes estudantes: 
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a) ampliar a duração do curso para mais de 3 (três) anos, com menor carga horária 

diária e anual, garantido o mínimo total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas; 

V - na modalidade de Educação de Jovens e Adultos, observadas suas Diretrizes 

específicas, com duração mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas, deve ser especificada uma 

organização curricular e metodológica diferenciada para os estudantes trabalhadores, que pode: 

a) ampliar seus tempos de organização escolar, com menor carga horária diária e 

anual, garantida sua duração mínima; 

VI - atendida a formação geral, incluindo a preparação básica para o trabalho, o 

Ensino Médio pode preparar para o exercício de profissões técnicas, por integração com a 

Educação Profissional e Tecnológica, observadas as Diretrizes específicas, com as cargas 

horárias mínimas de: 

a) 3.200 (três mil e duzentas) horas, no Ensino Médio regular integrado com a 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio; 

b) 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, na Educação de Jovens e Adultos integrada 

com a Educação Profissional Técnica de Nível Médio, respeitado o mínimo de 1.200 (mil e 

duzentas) horas de educação geral; 

c) 1.400 (mil e quatrocentas) horas, na Educação de Jovens e Adultos integrada com a 

formação inicial e continuada ou qualificação profissional, respeitado o mínimo de 1.200 (mil e 

duzentas) horas de educação geral; 

VII - na Educação Especial, na Educação do Campo, na Educação Escolar Indígena, 

na Educação Escolar Quilombola, de pessoas em regime de acolhimento ou internação e em 

regime de privação de liberdade, e na Educação a Distância, devem ser observadas as respectivas 

Diretrizes e normas nacionais; 

VIII - os componentes curriculares que integram as áreas de conhecimento podem ser 

tratados ou como disciplinas, sempre de forma integrada, ou como unidades de estudos, módulos, 

atividades, práticas e projetos contextualizados e interdisciplinares ou diversamente articuladores 

de saberes, desenvolvimento transversal de temas ou outras formas de organização; 

IX - os componentes curriculares devem propiciar a apropriação de conceitos e 

categorias básicas, e não o acúmulo de informações e conhecimentos, estabelecendo um conjunto 

necessário de saberes integrados e significativos; 

X - além de seleção criteriosa de saberes, em termos de quantidade, pertinência e 

relevância, deve ser equilibrada sua distribuição ao longo do curso, para evitar fragmentação e 

congestionamento com número excessivo de componentes em cada tempo da organização 

escolar; 

XI - a organização curricular do Ensino Médio deve oferecer tempos e espaços 

próprios para estudos e atividades que permitam itinerários formativos opcionais diversificados, a 

fim de melhor responder à heterogeneidade e pluralidade de condições, múltiplos interesses e 

aspirações dos estudantes, com suas especificidades etárias, sociais e culturais, bem como sua 

fase de desenvolvimento; 

XII - formas diversificadas de itinerários podem ser organizadas, desde que garantida 

a simultaneidade entre as dimensões do trabalho, da ciência, da tecnologia e da cultura, e 

definidas pelo projeto político-pedagógico, atendendo necessidades, anseios e aspirações dos 

sujeitos e a realidade da escola e do seu meio; 

XIII - a interdisciplinaridade e a contextualização devem assegurar a transversalidade 

do conhecimento de diferentes componentes curriculares, propiciando a interlocução entre os 

saberes e os diferentes campos do conhecimento. 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

TÍTULO III 

DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO E DOS SISTEMAS DE ENSINO 

 

CAPÍTULO I 

DO PROJETO POLÍTICO-PEDAGÓGICO 

 

Art. 15. Com fundamento no princípio do pluralismo de ideias e de concepções 

pedagógicas, no exercício de sua autonomia e na gestão democrática, o projeto 

políticopedagógico das unidades escolares, deve traduzir a proposta educativa construída 

coletivamente, garantida a participação efetiva da comunidade escolar e local, bem como a 

permanente construção da identidade entre a escola e o território no qual está inserida. 

§ 1º Cabe a cada unidade de ensino a elaboração do seu projeto político-pedagógico, 

com a proposição de alternativas para a formação integral e acesso aos conhecimentos e saberes 

necessários, definido a partir de aprofundado processo de diagnóstico, análise e estabelecimento 

de prioridades, delimitação de formas de implementação e sistemática de seu acompanhamento e 

avaliação. 

§ 2º O projeto político-pedagógico, na sua concepção e implementação, deve 

considerar os estudantes e os professores como sujeitos históricos e de direitos, participantes 

ativos e protagonistas na sua diversidade e singularidade. 

§ 3º A instituição de ensino deve atualizar, periodicamente, seu projeto 

políticopedagógico e dar-lhe publicidade à comunidade escolar e às famílias. 

............................................................................................................................................................ 
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